
 
 

                                    

 

 

 

 

Ao 
Ministério da Saúde 
Fundação Nacional de Saúde - FUNASA 
 
Pregão eletrônico SRP n.º 04/2019 
Processo administrativo n.°25100.000.280/2019-77 
 
Razão Social: CALEVI MINERADORA E COMÉRCIO LTDA - EPP 
CNPJ: 03.160.007/0001-69 
Endereço: FAZENDA TABOQUINHA, ÁREA 19, BRASÍLIA – DF – CEP - 71680-376 
E-mail: vendas@hydrate.com.br 
Fone: (61) 3427 1133  

 
Declaramos que os preços oferecidos englobam o fornecimento e transporte do 

material, dos garrafões; a manutenção bem como todos os tributos e encargos, seguro e quaisquer 
outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação. 

 
Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, considerar-se-á tacitamente 
indicado o prazo de 60 dias. Órgão/ Entidade: FUNASA (12.000 und.) e Hospital das Forças Armadas 
(18.200 und.).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Brasília-DF,31 de maio de 2019. 

 
_____________________ 

Pablo Crispim Loureiro 
Administrador 

Item 
Qtde. 
Anual 

Unidade  Descrição 
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

1 30.200 Garrafão 

Água mineral sem gás, com lacre 
de segurança, acondicionada 
mecanicamente em garrafão 
transparente de 20 litros, 
estando incluído o fornecimento, 
em regime de comodato, de 200 
(duzentos) garrafões para o 
abastecimento diário. 

Marca: Hydrate 

R$ 5,93 
(cinco reais e noventa 

e três centavos) 

 

R$ 179.086,00 
(cento e setenta e nove 
mil e oitenta e seis reais) 

 

.   

Empresa enquadrada como ME/EPP, nos termos da Lei Complementar 123/2006 
Dados Bancários: Caixa Econômica Federal   Ag: 002 - C/C: 5300-2 
Declaramos atender todas as exigências e prazos expressos no edital de P.E (SRP) n.º 04/2019  
 



 
 

                                    

 

 

 

 

 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUALIDADE AMBIENTAL  
E SUSTENTABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL 

 

 

Para fins de participação na Licitação, a empresa CALEVI MINERADORA E COMÉRCIO, CNPJ: 
03.160.007/0001-69, sediada na Fazenda Taboquinha, Área 19, Brasília  – Distrito Federal,  DECLARA, sob 
as penas da Lei, notadamente a Instrução Normativa MPOG nº 01/2011, que atende aos critérios de 
qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio 
ambiente, tais como: 
 
I - Gerenciamento ambiental correto dos resíduos sólidos, efluentes líquidos e emissões atmosféricas e 
garantia de gestão adequada dos recursos naturais, promovendo a reciclagem para o uso e 
reaproveitamento das águas evitando o desperdício; a racionalização do consumo de energia e a correta 
destinação dos resíduos poluidores; 
 
II - Inserir nas embalagens, mensagens que possam multiplicar o processo de conscientização com o meio 
ambiente, de forma a educar e despertar o interesse pela conservação da natureza, promovendo assim o 
desenvolvimento econômico e social da região. 

 
 

         Brasília-DF, 31 de maio de 2019. 

 
_____________________ 

Pablo Crispim Loureiro 
Administrador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

                                    

 

 

 

 

ITEM 7.2. do edital - Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
 

 



 
 

                                    

 

 

 

 

Certidão negativa de falência expedida pela distribuidora da sede da pessoa jurídica – Documentação 

complementar ao SICAF.  

 

 
 

 

 



 
 

                                    

 

 

 

 

ITEM 7.8.6.do edital - Comprovação de aptidão do licitante através da apresentação de no mínimo 1 (um) 

atestado, emitido pelo adquirente (pessoa jurídica de direito público ou privado), de complexidade técnico-

operacional equivalente ou superior ao objeto da presente licitação.  

 

 
 

 

 

 



 
 

                                    

 

 

 

 

ITEM 7.8.7, a. do edital - a) certificado de conformidade INMETRO do fabricante/fornecedor dos garrafões. 

 

 
 

 



 
 

                                    

 

 

 

 

ITEM 7.8.7, b do edital - b) análise bacteriológica da água, de qualquer 01 (um) dos últimos 03 (três) meses, 

em conformidade com a Resolução de Diretoria Colegiada – RDC nº 274/2005 da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária – ANVISA, que aprova o Regulamento Técnico para Águas Envasadas e Gelo, ou outras 

em sua substituição. 
 

 



 
 

                                    

 

 

 

 

 



 
 

                                    

 

 

 

 

ITEM 7.8.7, c. do edital - c) certificado de instituto técnico reconhecido, atestando que os produtos atendem as 

normas técnicas exigidas pelo DNPM: Portaria nº 387, 19/09/2008; Portaria nº 358, 21/09/2009; Portaria nº 

374, 01/10/2009; e Portaria DNPM Nº128 de 25/03/2011. 
 

 

 
 



 
 

                                    

 

 

 

 

 

ITEM 7.8.7, d. do edital - certificado de instituto técnico reconhecido, atestando que os produtos atendem a 

Resolução RDC nº 173/2006 - ANVISA. 
 

 



 
 

                                    

 

 

 

 

ITEM 7.8.7, “e” do edital - Comprovação de registro de rótulo pelo DNPM. 
 

 
 

 

 

 



 
 

                                    

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

                                    

 

 

 

 

ITEM 7.8.7, “f” - Apresentação do último LAMIN, expedido pelo CPRM/MME. Deverá reapresentar o 

LAMIN quando da assinatura do contrato de fornecimento. 

 

 

 
 

 

 
 

 



 
 

                                    

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 



 
 

                                    

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

                                    

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 



 
 

                                    

 

 

 

 

 
 
 

 
 

 

 

 

 

 



 
 

                                    

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 



 
 

                                    

 

 

 

 

 
 
 

 
 

 

 



 
 

                                    

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 



 
 

                                    

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

                                    

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

                                    

 

 

 

 

Item 7.8.7 g., do edital – Portaria de Lavra, expedida pelo DNPM.  

 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

                                    

 

 

 

 

Item 7.8.7, h. do edital - autorização de funcionamento (anual), dentro do prazo de validade, emitida pela 

vigilância sanitária local. 

 

 
 



 
 

                                    

 

 

 

 

Item 7.8.7, i. do edital - Certificado de Vistoria dos Veículos, comprovando que estão aptos ao transporte do 

material. 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

                                    

 

 

 

 

Item 7.8.8 a) do edital. NBR 14.222-garrafão retornável; 

 

 
 



 
 

                                    

 

 

 

 

 

Item 7.8.8 b) do edital. NBR 14.328 –tampa para garrafão;  

 

 
 

 

 



 
 

                                    

 

 

 

 

Item 7.8.8 c) do edital. NBR 14.637 – lavagens, enchimento e fechamento;  

 

 
 



 
 

                                    

 

 

 

 

Certidão Simplificada (Documentação complementar ao SICAF) 

 

 
 


